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Autoria do Vereador Zerbinato

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO REGISTRO PÚBLICO DE TODA A
DEMANDA POPULACIONAL NÃO ATENDIDA NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDEE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI
APROVA:

Artigo 1º - Fica autorizado o registro público de toda demanda populacional não
atendida nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da Família do
Sistema Único de Saúde de Ribeirão Preto/SP.

Artigo 2º - Compreende-se para o cumprimento do disposto noartigo 1º desta lei

todas as Unidades da Atenção Básica de administração pública direta, indireta ou
conveniada.

Artigo 3º - Noregistro de não atendimento conterá necessariamente as seguintes

informações:

I - nome do solicitante;

KI - número de documento do solicitante;
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III - data de nascimento do solicitante;

IV - a solicitação que originou a procura da Unidade de Saúde;

V- o motivo do não atendimento da demanda;

VI- o esclarecimento dado ao solicitante;

VII - nomedo atendente, data e horário da procura.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 24 de abril de 2023.


